
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA N° 063/2015/SEDEC/GAB

Dispõe sobre a delegação de Ordenador e Liberador de Despesas no âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais resolve:

Art. 1º - Alterar os incisos I e II, do artigo 2º da Portaria 007/2015/SEDEC/GAB, publicada na data de 11/03/2015, no Diário
Oficial do Estado de Mato Grosso, que designou o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Sr. Seneri
Kernbeis Paludo como Ordenador de Despesas e o Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, Sr. Nelson Corrêa
Viana como liberador de despesas no âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

Art. 2º - Delegar os servidores abaixo para responderem, respectivamente, como Ordenador de Despesas, Liberadora de
Despesas e Substituto de Liberador de Despesas no âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico -
SEDEC, bem como, por outros documentos que sejam destinados a assegurar o respectivo controle administrativo das
obrigações principais e assessórias ao custeio de Despesas, seja de qualquer rubrica ou conta:

Ordenador de Despesas: Nelson Corrêa Viana

Liberadora de Despesas: Leonídia Santiago

Substituto de Liberador de Despesas: Cândido Rosa Júnior

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 06 de outubro de 2015.

SENERI KERNBEIS PALUDO

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico de Mato Grosso

(Original assinado)
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